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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento de Compras
Divisão de Licitações e Contratos

 

 

 

Comunicado - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Ref.:  Pregão Eletrônico nº 036/2023 –
DECOMP/DA

Obj.: Contratação de empresa, mediante
Sistema de Registro de Preço, para o
fornecimento de estações de trabalho
(desktops) com 2 (dois) monitores e com
garan�a de funcionamento on-site pelo
período de 60 (sessenta) meses para atender
as demandas das Unidades da NOVACAP,
conforme descrições, condições,
quan�dades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência e no Edital e seus
anexos.

 

I – DA INTRODUÇÃO

O Pregão Eletrônico nº 036/2023 – DECOMP/DA teve o seu edital republicado no dia 13 de
setembro de 2023, com abertura do certame prevista para o dia 26 de setembro de 2023 às 9h.

Foi apresentado o seguinte pedido de esclarecimento, conforme Doc. SEI nº 122609423.

 

II – DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes�vidade e o cabimento da presente pedido
de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório.

 

 III – DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXXXXXXXX fez as seguintes indagações:

 

Pergunta 01 – A respeito das mídias de instalação dos sistemas operacionais:

Em consonância com a preocupação global de redução de resíduos, os nossos
equipamentos têm por padrão:

a. Disponibilidade, dentro de uma área restrita no site da fabricante, da imagem ISO de
reinstalação/recuperação do Sistema Operacional Windows, aplica�vos e drivers dos disposi�vos,
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acessados através do número de série do equipamento.

b. Par�ção oculta no disco rígido contendo a imagem de reinstalação/recuperação do
Sistema Operacional Windows.

Esta medida tem como obje�vo a redução de resíduos após o uso eventual das mídias, já
que todos os programas saem pré-instalados e pré-configurados de fábrica, e podem ser
reinstalados/recuperados a qualquer momento através das ferramentas acima. Dessa forma, entendemos
que a disponibilização das ferramentas acima, por se tratar de mídia eletrônica, atende plenamente às
necessidades deste órgão bem como dos usuários do equipamento, sendo portanto, suficiente para
atendimento à especificação de mídias para reinstalação. Nosso entendimento está correto?

 

Pergunta 02 – No quesito GARANTIA, determina o seguinte:

“TERMO DE REFERÊNCIA 10. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS

10.1. A CONTRATADA deverá prestar garan�a de funcionamento on-site (assistência
técnica) pelo período de 60 (sessenta) meses para os equipamentos e todos itens necessários para o seu
perfeito funcionamento. ”

Neste sen�do, esclarecemos que a Intel e a AMD, fabricantes dos processadores
especificados, lançam famílias de processadores e chipsets a cada ano. Desta forma, o equipamento
fabricado no final de 2015 terá um processador diferente do fabricado no final de 2016, que terá um
processador diferente ao final de 2017, e assim sucessivamente. Junto às famílias de processadores são
atualizados, também, os chipsets e, eventualmente, os padrões de interfaces de HDs, de memórias etc.
Desta forma, em nosso entendimento, a solicitação de garan�a de 60 (sessenta) meses para os
equipamentos, apesar de cada vez mais comum nos Editais, na realidade, não traz bene�cios ao órgão
comprador. Via de regra, ao final de 60 (sessenta) meses o equipamento já se encontra desatualizado e
com um alto grau de obsolescência, gerando desconforto ao servidor e, em úl�ma análise, baixa
produ�vidade do mesmo. Assim, a Administração acaba pagando por uma garan�a que, se usada, poderá
trazer prejuízos maiores ao serviço público. Sugerimos, portanto, a alteração do período de garan�a para
48 (quarenta e oito) meses.

 

Pergunta 03 – No quesito AMOSTRA:

“27.6. A critério, poderá ser solicitada amostra do equipamento para validação das
especificações técnicas. ”

O enunciado acima menciona que poderá ser solicitado amostras. Ponderando que os
equipamentos a serem ofertados necessitam ter a sua configuração baseada nas exigências constantes
em cada procedimento licitatório, e levando-se em conta a demora no transporte destes produtos, uma
vez que na maioria dos casos, a fábrica dos equipamentos não fica localizada no mesmo Estado onde as
amostras devido em ser entregues, entendemos que o prazo de entrega possa ser fixado em 7 (sete) dias
úteis. Nosso entendimento está correto?

 

Pergunta 04 - No quesito da DOCUMENTAÇÃO:

O edital não informar o prazo do envio da documentação original. Podem nos informar?

 

Pergunta 05 – No quesito EM RELAÇÃO AOS DOCUMENTOS ORIGINAIS:

Considerados os relevantes fundamentos lançados antes, esse órgão permi�rá, com base
na validade reconhecida para a assinatura eletrônica em todos os âmbitos (inclusive no processo judicial
eletrônico) e também nos disposi�vos e na expressa previsão de racionalização de procedimentos
administra�vos da Lei 13.726/2018, que as licitantes interessadas nesse Pregão Eletrônico apresentem
suas propostas técnicas, de preços e demais documentação, pela via eletrônica, desde que assinada
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digitalmente através da estrutura de chaves pública e privada, dispensando a apresentação desses
mesmos documentos pelo meio �sico (de papel)?

 

Pergunta 06 - No quesito da Nota Fiscal?

O atual processo licita os componentes CPU, Monitor, Teclado e Mouse de forma conjunta
(único item). Considerando que os citados componentes possuem diferentes classificações fiscais e
diferentes tributações, obedecendo o determinado pelo Argo 413 Inciso IV do regulamento de IPI Decreto
7.212/2010, entendemos que será permi�do a emissão da nota fiscal destacando cada componente
separadamente permi�ndo que seja aplicada a classificação fiscal e tributação de cada item
separadamente, sendo a soma total dos itens correspondente ao valor do item licitado. Está correto
nosso entendimento?

 

É o breve relatório.

 

IV - DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área
demandante, nos termos do Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (SEI nº 122609881)

Em resposta, a área técnica exarou a Despacho NOVACAP/PRES/DA/DEINF (SEI nº
122716302) nos seguintes moldes:

 

Quanto ao Item 01: Correto, diante da não disponibilização de todos os drives e so�wares
exigidos no termo de referência, na forma aqui apresentada, durante toda vigência da garan�a, a
Novacap poderá solicitar as mídias na forma �sica, conforme sua necessidade.

 

No que tange ao Item 02: A garan�a de 60 meses já é uma pra�ca an�ga e conforme a
própria empresa menciona é uma pra�ca cada vez mais comum nos Editais, diante dos bene�cios e
principalmente da cobertura total dos equipamentos durante sua vida ú�l, ou seja, até a�ngirem 100% de
sua depreciação, que é de 20% ao ano, consoante IN 162/98. Neste sen�do os prazos de garan�a
con�nuam inalterados.

 

No que tange ao Item 03: Correto. A solicitação poderá ocorrer diante da impossibilidade
de verificação e comprovação, em meios digitais e outros, das especificações do equipamento ofertado.

 

No que tange ao Item 04: Conforme Edital, no Item 5 - DO ENVIO E DA PROPOSTA DE
PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO.

 

No que tange ao Item 05: Conforme resposta anterior (pergunta 04), a documentação
poderá ser assinada digitalmente, mas o Pregoeiro possui a prerroga�va de solicitá-lo, caso avalie a
necessidade.

No que tange ao Item 06: A emissão da Nota Fiscal deverá atender às exigências da
legislação fiscal vigente.

 

V - CONCLUSÃO
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Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no seguinte
endereço eletrônico:  Portal da NOVACAP e Licitaçõe-e do Banco do Brasil      
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